
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.563.702 - PR (2015/0270312-8)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : ALICE DE FARIAS DOS SANTOS 
ADVOGADO : JULIANO FRANCISCO SARMENTO  - PR048131 
 

  

DECISÃO

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO 

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. TRABALHADOR 

BOIA-FRIA. SENTENÇA QUE RECONHECE O DIREITO À CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO 

ETÁRIO E DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE 

CARÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.

1.   Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSS, 

com fundamento nas alíneas a e c do art. 105, III da Constituição Federal, contra 

Acórdão do Tribunal Regional Federal da 4a. Região que, confirmando a sentença, 

julgou procedente o pedido de aposentadoria rural.

2.   Sustenta a Autarquia que os documentos 

apresentados não são contemporâneos ao período de carência, além do que a prova 

testemunhal não teria sido suficiente para comprovar o exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, argumentando que esta Corte fixou a 

orientação no julgamento do REsp. 1.354.908/SP, representativo da controvérsia, de que 

a falta de comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento administrativo, obsta a concessão do benefício.

3.   É o relatório. 

4.   De início, deve-se registrar que esta Corte firmou o 

entendimento, no julgamento do Recurso Especial 1.321.493/PR, Representativo da 

Controvérsia, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.2012, de que, considerando 

a inerente dificuldade probatória da condição de trabalhador boia-fria, a apresentação de 

prova material somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica violação da 

Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida prova material for 
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complementada por idônea prova testemunhal. 

5.   Nesse sentido, confiram-se os seguintes 

precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 

PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE (SÚMULA 282/STF). TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

CONTEMPORANEIDADE. NECESSIDADE (PRECEDENTES).

1.  A análise das questões trazidas pelo agravante demandaria o 

reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, 

pela Súmula 7/STJ.

2.  A ausência de prequestionamento do dispositivo federal tido 

por violado impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 282/STF).

3.  Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, para 

efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há 

exigência legal de que o documento apresentado abranja todo o período que se 

quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser contemporâneo 

aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, 

desde que robusta prova testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, 

in casu, não ocorreu (AgRg no Ag n. 1.340.365/PR, Ministra Laurita Vaz, 

Quinta Turma, DJe 29/11/2010).

4.  Agravo regimental improvido (AgRg no REsp. 1.202.798/RS, 

Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR,  DJe 20.11.2013).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO RURAL. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. 

SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE.

1.  Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador 

rural, apesar de não haver exigência legal de que o documento apresentado 

como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar, 

é preciso que tal prova seja contemporânea aos fatos alegados e refere-se, 

pelo menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova 

testemunhal.

2.  No caso, o único documento acostado aos autos é a certidão 
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de nascimento da própria autora. Assim, não há início de prova material, in 

casu.

3.  A prova testemunhal deve estar apoiada em um início 

razoável de prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados, nos 

termos da Súmula 149/STJ: "A prova exclusivamente testemunhal não basta a 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 

previdenciário", o que não ocorre no caso dos autos.

4.  Agravo Regimental não provido (AgRg no AREsp. 

380.664/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 11.10.2013).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. LABOR RURAL. 

RECONHECIMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DEPOIMENTO 

TESTEMUNHAL A CORROBORAR O PERÍODO ALEGADO. 

REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 

7/STJ.

1.  A hipótese dos autos diz respeito à concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhadora que exerceu atividade rural. O 

Tribunal Regional concluiu que a autora preencheu todos os requisitos para a 

concessão da aposentadoria, ressaltando que a prova documental foi 

confirmada pela prova testemunhal.

2.  A jurisprudência desta Corte considera que não há exigência 

legal de que o documento apresentado como início de prova material abranja 

todo o período que se quer comprovar, basta o início de prova material ser 

contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração 

daquele período, corroborado com prova testemunhal, a qual amplie sua 

eficácia probatória, como ocorre na hipótese.

3.  É sabido que o início de prova material não se confunde com 

prova plena, mas, sim, meros indícios que podem ser complementados com os 

depoimentos testemunhais.

4.  Acolher a pretensão do recorrente de que não foram 

preenchidos todos os requisitos para a concessão de aposentadoria é tarefa 

que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da demanda, 

o que é vedado na presente seara recursal, consoante disposto no enunciado 

da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp. 385.318/PR, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 4.10.2013).
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6.   Da mesma forma, no julgamento do Resp. 

1.348.633/SP, da relatoria do Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, submetido ao rito 

do art. 543-C do CPC, esta Corte, examinando a matéria concernente à possibilidade de 

reconhecimento do período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo 

apresentado, consolidou o entendimento de que a prova material juntada aos autos possui 

eficácia probatória tanto para o período anterior quanto para o posterior à data do 

documento, desde que corroborado por prova testemunhal.

7.   Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA TESTEMUNHAL 

INIDÔNEA. PREMISSA FÁTICA. INVERSÃO. DESCABIMENTO.

1.    Nos termos do art. 143 da  Lei n. 8.213/1991, é 

devida a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que completar 60 

(sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se 

mulher, desde que esteja demonstrado o exercício de atividade agrícola, ainda 

que de forma descontínua, em número de meses idêntico ao período de 

carência.

2.    A Primeira Seção, em julgamento proferido 

sob o rito do art. 543-C do CPC/73, assentou a compreensão de ser "possível 

o reconhecimento do tempo de serviço mediante apresentação de um início de 

prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos" (REsp n. 

1.348.633/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado 

em 28/08/2013, DJe 05/12/2014).

3.   No caso, o Tribunal de origem considerou 

insubsistente a prova oral colhida em juízo, inexistindo, portanto, a alegada 

harmonia dos testemunhos com o acervo documental. A inversão do julgado 

demandaria o reexame de prova, inviável em sede de recurso especial, nos 

termos da Súmula 7 do STJ.

4.    Agravo interno desprovido (AgInt no AgRg no 

AREsp. 624.674/SP, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 20.6.2016).

² ² ²

AGRAVO  REGIMENTAL  NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO 
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IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO PEDIDO. DESNECESSIDADE  DE  

REFERÊNCIA  A  TODO  O PERÍODO. CORROBORAÇÃO POR IDÔNEA   

PROVA   TESTEMUNHAL.   ENTENDIMENTO   FIRMADO   PELO   RESP 

1.348.633/SP E RATIFICADO PELO RESP 1.354.908/SP.

1.   Este  Superior Tribunal firmou entendimento 

de que os documentos colacionados como início de prova material não 

precisam se referir a todo  o  período  de labor, podendo ser corroborado por 

idônea prova testemunhal (REsp 1.348.633/SP).

2    Tal   entendimento   foi   ratificado   pelo  

Recurso  Especial 1.354.908/SP,  no qual se firmou, pelo rito do recurso 

repetitivo, o entendimento  de  que  o tempo de labor rural deve ser 

imediatamente anterior ao pedido de aposentadoria.

3.    Decisão mantida.

4.    Agravo regimental a que se nega provimento 

(AgRg no REsp. 1.572.242/PR, Rel. Min. DIVA MALERBI, DJe 13.4.2016).

² ² ²

PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.  AGRAVO  

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.  APOSENTADORIA  RURAL  

POR  IDADE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL    NO   PERÍODO   

IMEDIATAMENTE   ANTERIOR   AO   REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO.  REGRA  DE  TRANSIÇÃO  PREVISTA NO ARTIGO 

143 DA LEI 8.213/1991.   RECURSO   ESPECIAL   REPRESENTATIVO   DA  

CONTROVÉRSIA 1.354.908.  INÍCIO  DE  PROVA  MATERIAL  

EXTEMPORÂNEO  AO PERÍODO DE CARÊNCIA. EFICÁCIA 

PROBATÓRIA AMPLIADA POR PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO  

ESPECIAL  REPETITIVO  1.348.633/SP.  AGRAVO  REGIMENTAL NÃO 

PROVIDO.

1.    O entendimento firmado pelo Tribunal de 

origem acerca do que seja período  imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo, está em   harmonia   com   a   conclusão  do  recurso  

representativo  da controvérsia  -  REsp 1.354.908/SP -, de que o segurado 

especial tem que  estar  laborando no campo, quando completar a idade 

mínima para se  aposentar  por  idade  rural, momento em que poderá 

requerer seu benefício.

2.   A  jurisprudência do STJ entende não ser 

necessário que o início de  prova  material  seja contemporâneo a todo o 

período de carência exigido,  desde  que  a  sua  eficácia probatória seja 

ampliada pela prova  testemunhal  colhida  nos  autos,  foi  o  que  se decidiu 
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no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.348.633/SP.

3.    Agravo regimental não provido (AgRg no 

REsp. 1.573.192/SC, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 

1o.3.2016).

8.   Por fim, não é possível acolher a alegação 

apresentada pela Autarquia de que a prova material não comprova o exercício da 

atividade antes do requerimento administrativo, uma que que no julgamento do REsp. 

1.354.908/SP não se afirmou a necessidade de prova material contemporânea ao 

requerimento administrativo, admitindo-se que a prova testemunhal reconheça tal 

situação.

9.   Ante o exposto, nega-se provimento ao Recurso 

Especial do INSS.

10.  Publique-se. Intimações necessárias.

 

  

Brasília (DF), 08 de abril de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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